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CONTRATO

CoNTRATO N.o 74t2024

PRC 86t2024

PREGÃO ELETRÔNICO 3gI2O24

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 7412024 QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE BOM JESUS DA
PENHA/MG, POR INTERMÉDIO OO PREFEITO
MUNICIPAL E A EMPRESA JULIO CESAR VAZ
GONCALVES 1 0844545643:

o MUNIC|P|O DE BOM JESUS DA PENHA, pessoa juridica de direito púbtico
interno, inscrito no CNPJ sob o n. 18.187.91S/OOOí-97, com sede à praça Dom
lnácio, no 200, Centro, Bom Jesus da penha-MG, CEp 37.94g-000, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. NEI ANDRE
FREIRE, na qualidade de prefeito Municipal, neste ato denominado
CONTRATANTE, e de outro tado a empresa JULTO CESAR VAZ GONCALVES
10844545643' devidamente inscrita no cNpJ sob o no 26.866.15710001-9g, com
sede na Rua otavio Pires, 379, Novo Horizonte na cidade de Bom Jesus da
Penha/MG, CEP 37.948-000 neste ato representada por JULIO CESAR VAZ
GONCALVES, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo no 86t2024. e em observância às disposiçÕes da
Lei no 14.133, de 1o de abrir de 2021, e demais legislação apricável, resolvem
celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do pregão Eletrônico n.
39/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO

1.1 . O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUtStÇÃo DE LIXE|RAS EM ATENDTMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
DA PENHA/MG, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência.

1.2. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:
1.2.1 . O Termo de Referência:

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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cLÁusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRocAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (lJm) ano contados da sua
assinatura, na forma do aftigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cetebração de
termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCEIRA - EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tv,
Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo,
assim como os prazos e condições de conclusão, êntrega, observaçáo e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

cLÁusULA QUARTA - suBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.í. Os preços da contratação são:
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1EFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA
Praça oom hácio. 200 - Centro, Bom Jesus da Penha - MG. 379/t8-000

CNPJ: 18 187.815/0001-97 - (35) 3553-1208

VEI{CEDORES OE PREçOS POR LOTE
tro1.202a t0 33 02

Pregão EletÍônico tlo 000039/2024 - 19/0í202,t - Proce.!ô t{o (XXX}86/Z}21

Rue OTÀVO PIRES 379, 379 - NOVO HORIZONIE - AOU JESUS OÂ PENHA - itc - CEp: 379,|8OOO

3599999999

uxNl Lote o(not

JULIO CE §AR VÂZ GOXCÀLVE S í 08a,15/t5643

26 866 157/0001-98

0000t 00001 000321.1

LXERA 80X|0X30X1íX)
l!êi! 8{xak3l}x1slx}
lx!i! com cldo rlo ÍoanEto ráln9ubÍ n3s dhEn$e! dê BO
o.nlilDfot. dc conp.hEnlo, {O cêÍ*inGto! dê brgür. c 30
c.ntin tro3 ô .lurr, com É di.Io .m tubo gátvâniz.rto dc 2
DotsqErtai da diaírfo c ÉDctturr dê 3flm, 1 ,5 mctroa Ílc !lu.a, ê
càunb«br m frlrlalo tJào, a lin dc rcrlzlr r fürtso {,a nrsílr. o
c.*o (h 5(.il (ber têÍ í.lo com tahr qusrÍicuad8 oâtvlnLühr íra
m.dír dr 30.Ím x 30l'm oo fo l2i l.nrh quô o trn(b ! !r blorri. {tt
ÍnGlÍIú, rrêvêm têr ÍêIaB com ! r8pêcliv, td6, !Ém (k euê o
Equrdro dava raÍ lêlo com crntonêis! (,ê abrt tgu.ts nar nEdilrr
& U4"x 3a- x lr8' É ! ,r.ntc ô I(!fâ dcv. !.r írl! dr cn.9! L.
ldvurz,th nrr flEdiLr d6 80 c,rx 30 cín, p.Í. tritántrçjo do c.ío
ío !G diêto, uüz.r v*Jr u 7sllm , aorm ctro! 2.2S c csiE íío
aliclâ Í€no l/a rc(bnrt0 50 lÍaÍlô6o no!quatÍo clnlos do cartoi
phlüru p!í.onakádr ê dcthil6 p.5 trêíáur!.

UIID 30,00 «I7,m í2.2í0,00

Tot l do Lot€: t2.2$,m
Tot l do ro.iêccílon l22lcm

TorrlccrrE t22i0.(x)

5.2. O valor total da contratação é de R$12.210,00 (Doze mil e duzentos e dez
reais)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

CoóiN Esp.c?,lcrç,í,

1



PREFEM'RA TUNICIPAL DE BOf, JESUS DA PE}IHA. TG
PRAÇA DOM tNÁCtO, 2OO - CENTRO - FONE: (35) 3563_1208

CEP 37.948400. ESTAOO DE MINAS GERAIS

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da conhatação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma gue os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO a 92 VeVl

6.í. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - DA REcoMpostÇÂo Do EeutLíBRto EcoNôMrco_
FINANCEIRO

7.1 - A empresa deverá tazer uma disputa equilibrada, considerando a
manutenção do valor proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação
de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.

7.2 - sempre que atendidas as condições do contrato considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

7.3 - A contratada somente poderá soricitar a recomposição do equirÍbrio
econômico- financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.

7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro
devídamente justificado pela contratada antes da solicitação da ordem de
execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no mercado sejam mais
vantajosos, poderá a Administraçâo liberar o contratado do compromisso sem
aplicação de penalidades.

7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela
contratada após encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo poder
Público, o CONTRATATADO não poderá recusar e/ou interromper o contrato até
decisáo final no processo administrativo.

7.6. - Os casos omissos serão objeto de análise acurada e críteriosa,
lastreadas em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo
para apurar o caso concreto.

cLÁusuLA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE (arr. 92. X. Xt e
xrv)

8.1. Sáo obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes
veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8 5. Acompanhar e fiscarizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das
obrigaçÕes pelo Contratado;

8.6. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.i33, de2O2,l;

8.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, Íorma e condiçôes estabelecidos no presente contrato e no
Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. cientificar o órgão de representaçâo judicial da prefeitura Municipal de Bom
Jesus da Penha/MG para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente contrato, ressarvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8. 1 0.'l . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dlas, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

8. í I . Responder eventuais pedidos de reestaberecimento do equiríbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

.t
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cLÁusuLA NONA - OBRtcAçOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV,XVle

9.í. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato
e de seus anexosr assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137. ll. da Lei n ) e prestar
todo esclarecimento ou ínformação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possivel a verificação da reguraridade no sistema de
cadastro de Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçâo do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo
dos serviços, os seguintes documentos: i) prova de regularidade relativa à
seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e S) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas _
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
nâo poderá onerar o objeto do contrato;

xvil
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9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art 124. |. d da Lei no 14.133. de 2021

9.'13. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduar
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA DÉC|MA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (arr. 92. Xil e Xilt)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇoES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XtV)
1 1 .1 . Sem prejuízo das regras previstas nos art. 1 55 e seguintes da Lei no
14.13312021 , constantes do capítulo l, incluso no Título lV da normativa federal,
comete ato pass[vel de sanção o Licitante que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

'11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

11 .1 .3. der causa à inexecução total do contrato;

11 .1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
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11.1.6. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

11.1.8. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

1í.1.9.
contrato;

11.1 .10.
natureza;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

11.1 .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e
contratar e declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156
da Lei no 14.13312021, Capítulo I, incluso no Título lV da normativa federal, e
demais disposiçÕes da legislação vigente.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ExflNçÃo corurRaruAl (aÉ. 92.
xrx)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o p.azo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

IH'

11.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de
aqosto de 2013.
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artioo 137 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

'12.5.1. Nesta hipótese, ap
Lei.

licam-se também os artioos 138 e 139 da mesma

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.6.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos,

12.6.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í 2.6.3. lndenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA

1 3.1 . As despesas para atender a esta licitação estáo programadas em
dotaçãoorçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o
exercício de 2024, na classificaçáo abaixo: Dotação orçamentária:

FtcHA 128
Dotação orçamentária: 02050205 15 452 OOOT 2.038 - MANUTENCAO DOS
SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

tH|

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. capuÍ. da Lei n.o 14.133.
de 2021\.
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos
correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - ALTERAçoEs

í5.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24
e seo uintes da Lei no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í 5.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. '136 da Lei no 14.í33. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
E RECEBIMENTO DO OBJETO

DO ACOMPANHAMENTO, FtSCAL|ZAÇÃO

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal
do contrato designado pela Secretaria Municipal de Obras, permitida a
assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa
atribuição, nos termos do at1. 117 da Lei noí4.13312021, que deverá atestar a
realização de seu objeto, sem o que nâo será permitido qualquer pagamento.
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16.2 - A Secretaria Munícipal de Obras designará formalmente, fiscal e gestor
do contrato entre o(s) servido(es) responsávêl(is) pelo acompanhamento "in
loco" da execução do objeto e das medições.

cLÁusuLA DÉctMA SET|MA - puBLtcAçÃo

17.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.1 de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
aft. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA DÉctMA otrAvA - FoRo (

í8.1 - Fica eleito o foro da Comarca da Nova Resende Estado de Minas Gerais
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente
deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
arl. 92. §1o. da Lei no 14.133121, renunciando-se expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos legais.

Bom Jesus da Penha/MG, 19 de abril de2024.

art. 92. §1o)
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